
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 

PROCESSO: 240/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de 

serviços de lavanderia hospitalar, do tipo lavagem hospitalar com desinfecção, 

contemplando todas as etapas do processo, desde a coleta até a devolução dos 

materiais, em condições ideais de recuo e em conformidade com as normas de higiene 

e segurança sanitária vigentes, atendendo todas as unidades de saúde da Secretaria de 

Saúde de Malhada: Unidades Básicas de Saúde, Psf‟s e Hospitais, conforme 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br/, sistema de licitações eletrônicas. 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 17/06/2026 às 08h30min do 

dia 07/07/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 07/07/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 07/07/2026. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, 

LANCES E JULGAMENTO. 
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ANEXOS 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÕES 

ANEXO IV: MINUTA DO CONTRATO 

1. PREÂMBULO 

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE MALHADA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será o de menor Preço, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 049/22, 050/22, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

objetivando a contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de 

lavanderia hospitalar, do tipo lavagem hospitalar com desinfecção, contemplando todas 

as etapas do processo, desde a coleta até a devolução dos materiais, em condições 

ideais de recuo e em conformidade com as normas de higiene e segurança sanitária 

vigentes, atendendo todas as unidades de saúde da Secretaria de Saúde de Malhada: 

Unidades Básicas de Saúde, Psf‟s e Hospitais. A participação no presente pregão dar-

se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site (https://bll.org.br/), nas 

condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da disputa em 

07/07/2026, às 09:00 hs. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes 

também constarão do site http://www.malhada.ba.gov.br/licitacoes e https://bll.org.br/. 

2. EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/21 e da Lei Complementar nº 123/2006, das demais normas 

complementares aplicáveis. 

3. OBJETO 

O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

Prestação de serviços de lavanderia hospitalar, do tipo lavagem hospitalar com 

desinfecção, contemplando todas as etapas do processo, desde a coleta até a 

devolução dos materiais, em condições ideais de recuo e em conformidade com as 

normas de higiene e segurança sanitária vigentes, atendendo todas as unidades de 

saúde da Secretaria de Saúde de Malhada: Unidades Básicas de Saúde, Psf‟s e 

Hospitais. 

Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 



 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam 

com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – 

https://bll.org.br/; 

b) não estejam sob processo de falência; 

c) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde 

que apresentada certidão emitida pela instância judicial competente 

demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório; 

d) não estejam constituídas em forma de consórcio; 

e) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

f) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

ITEM 
LOCAL PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
CNES 

QUANT. 

COLETAS 
UND. 

QUAN

T. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

Global. R$ 

1.  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

GERALDO  
2493195 

03 X POR 

SEMANA  
KG  15.000 R$19,40 

R$ 

291.000,00 

2.  USF MARIA OLIMPIA  DA 

SILVA MAGALHAES 
2493691 

3.  USF  JUDITH MARIA DA 

PAIXÃO 
4948904 

4.  USF JOÃO TEIXEIRA 

SOBRINHO 
6560865 

5.  USF ZULEIDE NUNES DE 

ARAUJO BOA SORTE 
2493209 

6.  UNIDADE ROSARIA MENDES 

FERREIRA  
3691373 

7.  USF TIPO II ANA MARIA DA 

SILVA 
2493705 

8.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 

ZEZE 
 

9.  SAMU 192 USB MALHADA  6143105 

10.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 

ZEZE 
2493217 



 

 

g) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 

da Lei 14.133/2021): 

g.1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 

estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

g.2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

g.3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g.4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

g.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

g.5) Não poderão participar da licitação OSCIP‟s atuando nessa condição; 

Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 

49 da Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou 

contratação de serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e 

serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 

o valor anual do contrato. 

Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do 

edital e anexos. 



 

 

A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que 

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem 

como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que 

disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

5. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta 

licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 

eletrônico http://www.malhada.ba.gov.br/licitacoes e https://bll.org.br/. 

Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 

mediante petição apresentada e anexada no sistema https://bll.org.br/. 

No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 

do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 

jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove 

que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

Caberá ao pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar 

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 



 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com 

a descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da 

proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou Desconto”, “Marca”, 

“Fabricante” e ”Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, conforme estabelecido no 

Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances 

e declarações. 

A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e 

devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 

fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a 

única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 

conforme disposto neste Edital, de acordo com o formulário que segue como Anexo II 

deste Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser 

redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, 

rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e 

assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com 

números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, podendo este prazo ser prorrogado. No prazo acima descrito o licitante 

apresentará à Administração, por meio eletrônico, através do sítio eletrônico - 

https://bll.org.br/. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

A PROPOSTA deverá vir acompanhada da planilha de formação para obtenção 

dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da 

composição de custos e formação de preços, sob pena de desclassificação. 



 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS 

Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 

julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

Serão desclassificadas as propostas: 

cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital 

e seus anexos; 

que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação; 

Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, 

global e unitariamente; 

A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes. 

Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

9. ETAPA DE LANCES 

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento, registro e valor. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 



 

 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/grupo. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá respeitar o valor informado na plataforma/sistema de licitações eletrônicas. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 

 

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

no país; 

por empresas brasileiras; 

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9.1. Modo de Disputa Aberto 

No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação 

automática quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos. 

A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva 

enquanto houver lances enviados nesse período. 

Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 



 

 

 

9.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado 

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de 

quinze minutos. 

Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores 

possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os 

licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou 

ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo. 

Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

9.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto 

No modo de disputa fechado e aberto somente poderão participar os licitantes 

com a proposta de menor preço/maior desconto, bem como os das propostas até 10% 

(dez por cento) superiores. 

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 

Não havendo ao menos 3 (três) propostas nas condições previstas no item 11.1, 

os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, inclusive as empatadas, 

poderão oferecer novos lances sucessivos na forma estabelecida para o modo de 

disputa aberto. 

A sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos, com prorrogação 

automática sempre que houver lance ofertado nos 2 (dois) minutos finais da sessão. 

A referida prorrogação terá duração de 2 (dois) minutos e ocorrerá de forma 

sucessiva sempre que forem apresentados lances, inclusive intermediários. 

Terminada a apresentação de lances a sessão será automaticamente encerrada 

com a ordenação e divulgação dos lances conforme ordem final de classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de, pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa para a definição das demais 

colocações. 

Admitido o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 



 

 

Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

10. JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em 

relação ao estimado para a contratação. 

É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no 

item 13.6.8, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma 

a verificar a existência de sanção que impeça a participação no certame e futura 

contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum benefício direcionado às ME/EPP‟s, o pregoeiro diligenciará para verificar o 

enquadramento. 

Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 

7.3. 

Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação 

da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da 

proposta. 

O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o 

licitante classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário apresentado 

no sistema, facultada a presença de todos interessados. 

Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não 

houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta será 

recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de 

sua proposta e amostra e assim sucessivamente. 

11. HABILITAÇÃO 

Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 

documentos. 

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação 

ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas 

anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 

ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos 

solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 



 

 

Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas 

neste Edital. 

A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados: 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante; e 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome do sócio majoritário da 

empresa, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro irá analisar a extensão da 

sanção imposta e poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 



 

 

Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 

habilitação: 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - Individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

No caso de microempresas e empresas de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial, conforme o caso, que comprove a condição de microempresas e 

empresas de pequeno porte; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

11.2. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 

apresentação. 

Será admitida a apresentação de certidão positiva para a licitante em recuperação 

judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu plano de recuperação, já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 

econômico-financeira, inclusive de todos os requisitos de habilitação econômico-

financeiras estabelecidas nesse edital. 

O Município poderá requisitar diligências para que sejam trazidas e atualizadas 

informações do Poder Judiciário quanto ao cumprimento do plano de recuperação 

judicial deferido; 

No ato da assinatura do contrato, a adjudicatária deverá comprovar 

adicionalmente: 



 

 

para o caso de empresas em recuperação judicial: cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo, e ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que a adjudicatária está cumprindo o plano 

de recuperação judicial. 

para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: comprovação documental 

de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 

registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a 

situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme 

o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde 

foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos 

Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente 

firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e Contador. 

11.3. PARA PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Comprovante de Inscrição no Cadastro no cadastro de contribuinte municipal ou 

estadual, da sede da licitante, relativo ao objeto licitado. 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Provas de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 



 

 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

11.4. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, este último devendo conter firma 

reconhecida, podendo o mesmo passar por diligência para comprovação da sua 

veracidade através de solicitação posterior de contratos de prestação de serviços e 

notas fiscais. 

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) 

de acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

11.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 

Declaração de elaboração independente de proposta. 

Declaração de que cumprem a art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ficha de dados do representante legal (Anexo III). 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, de disponibilidade das máquinas/equipamentos, conforme preceitua o art. 67, 

inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021 e posteriores alterações, com firma reconhecida do 

representante legal. 

Declaração expressa de que a licitante terá condições de executar de forma 

imediata os serviços objeto deste certame, em período máximo de 5 (cinco) dias após 

expedição da respectiva ordem de serviço. 

Declaração de que possui equipamentos/máquinas aptos a garantir a substituição 

que trata o Termo de Referência; e declaração do licitante que tomou ciência, 

conhecimento e informações dos requisitos constantes do Edital. 

Alvará de Funcionamento expedido pelo Órgão Competente na sede do Licitante 

em plena validade. 

Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pelo Município da sede do Licitante, em 

plena validade; 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 

em cópia autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação 

dos originais, para conferência e autenticação, após a sessão de disputa. 

Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. A 

habilitação do licitante vencedor será verificada após a análise e julgamento das 

Propostas de Preços. 



 

 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei. 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.6. Outros Documentos: 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 

por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e 

indireta do MUNICÍPIO DE MALHADA-BA e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de 

quaisquer entes federativos. 

Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos 

parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante 



 

 

no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações 

individualizadas. 

A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que 

seguem: 

Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 

específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data 

de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais 

não se exige validade. 

Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio. 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 



 

 

As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 

filial e de seus sócios majoritários. 

Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a 

sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com 

as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, concedendo-se o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização. 

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que 

atendam o Edital. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 

classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão 

encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do 

sistema. 

Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 

complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

12. FASE RECURSAL 

Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 



 

 

Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 

Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, 

a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final 

pela autoridade competente. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14. PREÇO E DOTAÇÃO 

O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o 

local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc., e constituirá, a qualquer 

título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de 

modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

Não haverá reajuste de preços nem atualização. 

Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação do 

orçamento: 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA – 
ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
SAMU/MAC 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO 



 

 

ESPECIALIZADA  

ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

15. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de 

Empenho, da qual deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive 

as obrigações da contratada e contratante. 

Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação 

deverá apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles 

necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias 

autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e 

serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à contratação. 

A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela 

adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente 

comprovado. 

É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no 

prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, 

sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante 

agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas 

serão convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas à 

celebração da contratação. 

O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial do Município 

(http://www.malhada.ba.gov.br/licitacoes) e em https://bll.org.br/. 

Na sessão, o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na 

ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de 

preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o 

encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da 

licitação. 

PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

O prazo de entrega do objeto contratual será o prazo declinado na proposta, 

respeitado o limite estabelecido no Anexo I deste edital. 

Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do 

prazo de entrega do objeto que se apresentem com as seguintes condições: 

até a data final prevista para a entrega; e, 



 

 

instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à 

Administração Pública ou caso fortuito e força maior. 

Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior 

serão indeferidos de pronto. 

O material deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no local e 

horário discriminado no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as 

despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes do fornecimento, devendo os equipamentos ser instalados 

e/ou montados conforme interesse do município. 

A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

 

Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e 

definitivamente consoante o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133 e Decretos 

Municipais nº 048/22, 049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 

O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária, se assim o for. 

No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para posterior 

verificação do atendimento às condições deste Edital e da conformidade com a marca 

e/ou fabricante declinados na proposta. 

Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não 

correspondem às especificações deste Edital ou não conferem com a marca e/ou 

fabricante declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões 

determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a 

contratação ou determinar a substituição dos produtos, pelos corretos, no prazo de 08 

(oito) dias úteis contados da comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a 

Administração poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade 

civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidades 

com as especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente. 

 



 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento do objeto, mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade 

Requisitante dos documentos discriminados na cláusula 17.3 deste edital e o atestado 

de recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura. 

A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será 

devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação do material. 

PENALIDADES 

São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro 

do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido 

o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 

tanto. 

À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 

microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo 

concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 

aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 20.2 ou declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da 

infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 



 

 

As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 

Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a 

multas serão aplicadas como segue: 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 

objeto. 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de 

atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 

complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o 

atraso se deu em parte ou no todo. 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo 

com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo 

estabelecido. 

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições 

desta cláusula. 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 

166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, 

a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 

qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Edital. 

Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por 

comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 

 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a CONTRATANTE não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o 

devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 

constatado durante o trâmite da licitação. 

A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 

contratos e especialmente os casos omissos. 

A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

O Pregoeiro poderá promover diligências destinadas à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, 

se for o caso, as Unidades competentes. 

Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a 

Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcrição. 

Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer 

obrigação. 

A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 



 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 

14.133/21. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

 

O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial do município, bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no 

sistema. 

21.11 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com 

plena observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

21.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Carinhanha-BA para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele 

decorrente. 

MALHADA-BA, 17 de junho de 2026. 

 

 

__________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 240/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de lavanderia 

hospitalar, do tipo lavagem hospitalar com desinfecção, contemplando todas as etapas 

do processo, desde a coleta até a devolução dos materiais, em condições ideais de 

recuo e em conformidade com as normas de higiene e segurança sanitária vigentes, 

atendendo todas as unidades de saúde da Secretaria de Saúde de Malhada: Unidades 

Básicas de Saúde, Psf‟s e Hospitais. 

 

ITEM 
LOCAL PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
CNES 

QUANT. 

COLETAS 
UND. 

QUAN

T. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

Global. R$ 

1.  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

GERALDO  
2493195 

03 X POR 

SEMANA  
KG  15.000 R$19,40 

R$ 

291.000,00 

2.  USF MARIA OLIMPIA  DA 

SILVA MAGALHAES 
2493691 

3.  USF  JUDITH MARIA DA 

PAIXÃO 
4948904 

4.  USF JOÃO TEIXEIRA 

SOBRINHO 
6560865 

5.  USF ZULEIDE NUNES DE 

ARAUJO BOA SORTE 
2493209 

6.  UNIDADE ROSARIA MENDES 

FERREIRA  
3691373 

7.  USF TIPO II ANA MARIA DA 

SILVA 
2493705 

8.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 

ZEZE 
 

9.  SAMU 192 USB MALHADA  6143105 

10.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 

ZEZE 
2493217 



 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data 

indicada no instrumento contratual, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 291.000,00 (Duzentos e noventa e 

um mil reais), conforme custos unitários apostos nas tabelas acima. 

 

1.5. Da vigência da contratação 

1.5.1. O contrato terá prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.  

• Em caso de prorrogação da vigência, os quantitativos inicialmente registrados serão 

renovados em sua integralidade, preservando-se o planejamento original e assegurando 

o atendimento contínuo das necessidades da Administração. 

 

1.5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 

para a Administração; 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 

 

2.DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A contratação refere-se à prestação de serviços contínuos de lavanderia hospitalar, cuja 

natureza demanda coleta e entrega diárias, sendo no mínimo 03 (três) vezes por 

semana, além de atendimento imediato em situações excepcionais e imprevisíveis, 

comuns à rotina hospitalar e às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

A contratação de lavanderia hospitalar externa é justificada pela necessidade de garantir 

a higienização, desinfecção e o processamento de roupas e enxovais de forma segura, 

contínua e em conformidade com as normas sanitárias.  

Essa solução terceirizada assegura o controle de infecções e otimização de custos 

operacionais.  

 Ademais, a referida contratação, é um serviço essencial de apoio, estruturado para 

entregar um resultado final crítico: a garantia permanente de enxovais hospitalares 



 

 

limpos, higienizados e prontamente disponíveis, em conformidade com padrões de 

biossegurança, assegurando continuidade, eficiência operacional e proteção de 

pacientes e profissionais no âmbito das Unidades de Saúde deste Município. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação fundamenta-se em: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos); 

• RDC/ANVISA Nº 06/2012; 

• RDC/ ANVISA nº 50/2002; 

• Portarias vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

ESCOPO DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá executar: 

a) Coleta e segregação operacional das peças sujas  

• Retirada das roupas sujas nos pontos definidos pela Administração (conforme Ordem 

de Serviços), observando as rotinas do hospital e critérios de biossegurança;  

• Segregação adequada (quando aplicável) conforme grau de sujidade/contaminação, 

evitando mistura indevida e reduzindo risco de contaminação cruzada.  

b) Transporte especializado e controlado  

• Transporte das peças em condições apropriadas, com separação física/funcional entre 

fluxo sujo e fluxo limpo, de modo a preservar a integridade sanitária do processo;  

• Utilização de veículos e recipientes adequados ao transporte de roupas hospitalares, 

com higienização regular e controle operacional.  

c) Processamento técnico do enxoval em lavanderia estruturada  

• Execução em lavanderia própria e tecnicamente estruturada, com capacidade 

instalada compatível com o volume, e condições totais para processamento conforme 

normas sanitárias;  

• Realização das etapas de processamento: triagem, lavagem, higienização, 

desinfecção, enxágue, centrifugação, secagem, acabamento (quando aplicável) e 

inspeção final;  

•  Adoção de parâmetros operacionais que assegurem a eficácia sanitária do tratamento 

têxtil e a preservação das peças (evitando degradação prematura, perda de qualidade e 

redução da vida útil).  

d) Acondicionamento, guarda e entrega do enxoval limpo  

• Acondicionamento das peças limpas de forma a preservar a higiene até o momento do 

uso, com embalagens/contêineres limpos e proteção contra recontaminação;  



 

 

• Guarda temporária em condições adequadas, evitando umidade, poeira e contato com 

superfícies contaminantes;  

• Entrega e reposição imediata no hospital, no local definido pela Administração, 

assegurando continuidade operacional. 

 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 Os serviços deverão ser realizados conforme o estabelecido no “Manual de 

Processamento de Roupas de Serviços de Saúde – Prevenção e Controle de 

Riscos, do Ministério da Saúde” e atualizações;  

 A lavagem, desinfecção, higienização e esterilização das peças deverão ocorrer 

de maneira rigorosa aos padrões de lavagem, de acordo com as portarias 

vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.  

 A CONTRATADA deverá recolher as roupas sujas no abrigo de roupa suja da 

unidade, em horários estabelecidos pela CONTRATANTE, por meio de 

funcionário devidamente identificado e uniformizado;  

 Os serviços deverão ser executados de forma cuidadosa, criteriosa e 

apropriadas de modo a evitar danos materiais, pessoais e ambientais.  

 A CONTRATADA deverá possuir lavanderia própria para processamento da 

roupa, dotada de condições totais para suprir a necessidade (desinfecção, 

higienização, acondicionamento e guarda de toda a roupa processada) de modo 

que garanta a qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e entrega 

da roupa por meio de veículos adequados.  

 O quantitativo de peso de roupas poderá variar de acordo com a necessidade do 

CONTRATANTE, e seguem como menção os quantitativos estabelecidos 

conforme descrito neste termo de referência.  

 O consumo de serviços de lavanderia hospitalar é referencial, não ensejando 

obrigação de consumo mínimo, podendo variar seus quantitativos mensalmente 

ou anualmente.  

 As roupas devolvidas para reprocessamento não ensejarão custo ao 

CONTRATANTE.  

 A prestação de serviços de processamento de roupas consistirá, em todos os 

passos requeridos para a coleta, armazenamento, transporte e separação da 

roupa suja, bem como aqueles relacionadas ao processo de lavagem, secagem, 

calandragem/acabamento, armazenamento, distribuição e dispensação, 

conforme o padrão estabelecido no documento “Processamento de roupas e 

serviços de saúde: prevenção e controle de riscos” (Anvisa, 2009), no Manual de 



 

 

Lavanderia Hospitalar (Ministério da Saúde, 1986), na RDC/Anvisa nº 06/2012 e 

respectivas atualizações.  

 Os serviços poderão ser supervisionados pela Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar (CCIH) de cada unidade.  

 Para execução dos serviços supramencionados, a CONTRATADA deverá 

garantir mão de obra especializada, pessoal técnico, operacional e 

administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as atividades 

previstas, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária.  

 Fornecer por sua conta e responsabilidade exclusiva, toda mão de obra 

capacitada e necessária para correta e integral execução dos serviços deste 

Termo de Referência.  

 O processamento da roupa deve ser realizado de forma a transformar a roupa 

suja em roupa limpa, conservando suas características físicas e funcionalidade, 

pelo maior tempo possível, para oferecer segurança, conforto e confiança ao 

usuário que a utiliza, assim como economia ao CONTRATANTE.  

 Entenda-se como processamento, neste instrumento, o ciclo completo da 

lavagem, incluindo a pesagem e a separação prévia das roupas, a pré-lavagem 

e a lavagem, obedecidas às especificações dos enxágues, o alvejamento, a 

desinfecção, a acidulação, o amaciamento, a secagem, a passagem, a 

dobradura, o empacotamento das peças separadas por tipos, tamanhos, 

pacotes, e qualquer outra etapa necessária ao fornecimento das roupas em 

perfeitas condições de uso e maior facilidade de utilização pelos usuários. 

 O processamento deve assegurar a eliminação de substâncias alergênicas ou 

irritantes existentes nos removedores de sujidades e nos amaciantes utilizados 

durante o processo de lavagem, que podem ser danosos a um organismo 

debilitado pela doença, ou aos profissionais que utilizam ou manuseiam as 

roupas.  

 O processamento das roupas hospitalares abrange todas as etapas pelas quais 

as roupas passam, desde a sua utilização até seu retorno em ideais condições 

de reuso, quais sejam:  

1. Pesagem e a coleta da roupa suja realizada no abrigo de roupa suja.  

2. Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA em carro 

apropriado e identificado.  

3. Recebimento da roupa suja nas dependências da lavanderia da CONTRATADA.  

4. Pesagem, separação e classificação da roupa suja na Sala de Armazenamento 

da mesma.  

5. Processo de lavagem da roupa suja.  



 

 

6. Centrifugação da roupa limpa, quando as lavadoras não forem extratoras.  

7. Secagem da roupa limpa de todos os itens do enxoval.  

8. Costuraria das peças danificadas, desgastadas que ainda estiverem em 

condições de uso, exceto os itens utilizados em procedimentos cirúrgicos e 

esterilização.  

9. Calandragem, prensagem e passadoria dos itens do enxoval.  

10. Separação, dobradura em técnica específica das roupas cirúrgicas. Embalagem 

específica em pacotes cirúrgicos conforme determinado pela unidade onde o 

serviço será prestado.  

11. Transporte e entrega da roupa limpa na Sala de Recebimento de Roupa Limpa 

do CONTRATANTE. 

 Para a efetiva execução do serviço de processamento de roupas hospitalares, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar nas instalações do CONTRATANTE:  

1. Carros do tipo gaiola em quantidade suficiente, para o acondicionamento da 

roupa suja e para a entrega da roupa limpa nas dependências da 

CONTRATANTE;  

2. 01 (uma) balança digital tipo plataforma a ser instalada pela CONTRATADA, nas 

dependências da CONTRATANTE, para a pesagem de roupa suja, sem ônus 

para o CONTRATANTE;  

3. 01 (uma) balança digital tipo plataforma a ser instalada pela CONTRATADA, nas 

dependências da CONTRATANTE, para a pesagem de roupa limpa, sem ônus 

para o CONTRATANTE;  

4. Sacos plástico descartáveis, com cores diferentes para diversos tipos de retorno, 

como: costura, descarte e/ou relavagem e peças eventuais a serem lavadas, que 

sejam cores distintas dos sacos de resíduos de serviços de saúde, e que tenha 

qualidade suficiente para resistir ao peso da roupa, de modo a não se romper 

durante a sua manipulação e transporte, sem ônus para o CONTRATANTE;  

5. Saco para hamper - matéria-prima: polietileno; capacidade: conforme suporte 

para hamper e identificação conforme a legislação vigente, sendo necessário 

duas cores disponíveis para atender recomendações descritas neste termo de 

referência;  

6. Carros de Transporte de Roupa Suja com tampa fixa, laváveis, com dreno para 

eliminação de líquidos ou contêineres com rodízios para acondicionamento e 

transporte interno de roupa suja a serem disponibilizados para transporte de 

roupas, com tampa fixa, laváveis, com drenos para eliminação de líquidos, 

devidamente identificados e com volume compatível à necessidade, conforme 

solicitação do CONTRATANTE;  



 

 

7. Carros de Transporte de Roupa Limpa com tampa fixa, laváveis, com dreno para 

eliminação de líquidos, para armazenamento e dispensação da roupa limpa, 

devidamente fechado, para atendimento a todas as unidades/setores 

assistenciais do complexo hospitalar, conforme solicitação do CONTRATANTE.  

8. Suporte para hamper - estrutura tubular de alta resistência, lavável; dimensões: 

aproximadas: 50cm diâmentro x 90cm altura e/ou suporte para hamper - 

estrutura: em aço tubular redondo inoxidável; dimensões: 50cm diâmetro x 80cm 

altura; 

Qualquer modificação durante a vigência do contrato, nas condições exigidas para a 

prestação do serviço, deverá ser comunicada, por escrito, aos fiscais e gestores do 

CONTRATANTE, que se reserva no direito de proceder à nova vistoria técnica às 

instalações da CONTRATADA para assegurar a qualidade do processo.  

 

 A coleta da roupa suja nos abrigos da CONTRATANTE deverá ocorrer conforme 

descrito neste instrumento, por funcionário (s) da CONTRATADA devidamente 

treinado (s), uniformizado (s) e equipado (s) com os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI´s).  

1. Os sacos de hampers de plástico devem conter, no máximo, 80% de sua 

capacidade em roupas sujas das unidades.  

2. Os sacos de hampers de plástico deverão ser identificados com o nome da 

unidade/setor de origem.  

O transporte da roupa suja nas dependências do CONTRATANTE deverá ser feito 

por meio da “rota de roupa suja”, determinado pelo CONTRATANTE, observando-se 

que em hipótese alguma haja cruzamento com maior fluxo de pessoas, roupa limpa, 

medicamentos e refeições.  

 

1. Os EPI‟s deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.  

 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (duas) cores de sacos hampers 

descartáveis - uma para sujidade leve e outra para pesada, no intuito de segmentar o 

grau de sujidade desde a origem.  

 Em caso de dano irreparável nos contêineres disponibilizados pela 

CONTRATADA a mesma deverá fazer a reposição de um novo equipamento de 

imediato, sem ônus a CONTRATANTE, não prejudicando os serviços contratados.  

 Todos os custos advindos da HIGIENIZAÇÃO e PROCESSAMENTO DE 

ROUPAS - incluindo o consumo de produtos químicos e demais insumos do processo 

de lavagem - serão de total responsabilidade da CONTRATADA.  



 

 

 Os custos com embalagens são de responsabilidade da CONTRATADA.  

 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A roupa processada deve ser entregue à unidade separada por "TIPO " contendo 

a informação do "QUILO" e quantitativo correspondente,  

  A coleta da roupa suja, bem como a entrega de roupa limpa será em 24 (vinte e 

quatro) horas.  

 Tratativas referentes à periodicidade de coleta/entrega do enxoval deverão ser 

realizadas diretamente com a CONTRATADA.  

 O horário de coleta/entrega do enxoval fica definido entre 08:00 horas e 10:00 

horas, devendo ser rigorosamente observado de acordo com a necessidade da 

unidade. Necessidades eventuais poderão surgir de acordo com a demanda 

existente.  

 A coleta da roupa suja será feita no setor de designado como "área suja" da 

CONTRATANTE ou outro local equivalente, por funcionários designados e 

devidamente treinados pela CONTRATADA, uniformizados, e equipados com os 

EPI‟s.  

 O deslocamento da roupa suja até o veículo que a transportará até as 

dependências da CONTRATADA deverá ser feito por meio da “rota de roupa 

suja”, já preestabelecida em cada unidade, observando que em hipótese alguma 

ocorra o cruzamento com a roupa limpa.  

 A supervisão da retirada de roupa suja será efetuada por funcionário designado 

pela CONTRATANTE juntamente acompanhado por funcionário da 

CONTRATADA.  

 Tanto na entrega da roupa limpa quanto no respectivo recolhimento de toda a 

roupa suja deverá estar garantido a qualidade dos serviços prestados, por meio 

da logística de remoção feita pelos funcionários da empresa contratada, às suas 

expensas, em veículos e equipamentos adequados à legislação vigente, 

conforme seguinte fluxo:  

I- DA COLETA DA ROUPA SUJA  

1. A coleta da roupa suja sempre será feita após a entrega da roupa limpa, por 

funcionários da Contratada devidamente treinados, uniformizados e equipados com 

os EPIs - Equipamentos de Proteção Individual incluindo avental de borracha, luvas 

de borracha cobrindo os braços, gorro, proteção ocular, botas e máscara com filtro;  

2. A retirada da roupa suja deverá ser de 01 (uma) vez ao dia, nos dias da coleta, ou 

conforme necessidade, conforme horário estabelecido pela Contratante, com 

periodicidade, de forma a cobrir a necessidade de roupas limpas, inclusive aos 



 

 

sábados, domingos e feriados, resguardandos e retiradas extraordinárias em casos 

de urgência/emergência, solicitadas pela Contratante;  

3. O intervalo entre a entrega de roupa limpa e a coleta de roupa suja deverá ocorrer 

após 30 (trinta) minutos;  

4. As roupas retiradas diariamente deverão ser devidamente acondicionadas, 

conforme normas de biossegurança;  

5. A Contratada deverá realizar registro de ocorrências de instrumentais cirúrgicos, 

perfuro cortante, resíduos e outros utensílios encontrados junto às roupas, recolher e 

identificar devidamente com o setor de rouparia, data e horário da coleta da roupa, de 

forma que permitam a correção do processo de trabalho pela área assistencial;  

6. Quando do recebimento e separação da roupa suja na Lavanderia Externa houver 

a localização de objetos estranhos que possam estar junto com a roupa, segregar o 

material, acondicionar em recipiente próprio com rótulo contendo identificação do 

material e do serviço de saúde gerador, e encaminhar para a unidade de origem 

desses materiais para que seja feita a segregação e acondicionamento do resíduo de 

acordo com a classificação; 7. Caberá à Contratada a devolução de roupas e objetos, 

de propriedade da Unidade Hospitalar ou dos pacientes, que porventura forem 

misturados à roupa hospitalar, para fins de retificação e desconto dos valores 

auferidos na pesagem da roupa suja do mês de referência.  

 

II- PESAGEM E RETIRADA DA ROUPA SUJA  

 

1. O controle da roupa suja será efetuado pelo funcionário designado pela 

Contratante em conjunto com a Contratada;  

2. A roupa deverá ser pesada pela Contratada, em balança digital, na presença do 

funcionário da Contratante. A balança utilizada para a pesagem da roupa suja não 

poderá ser utilizada para a pesagem da roupa limpa;  

3. Deverá ser elaborado relatório de controle diário pela Contratada, informando o 

número de sacos recolhidos, o peso total dos mesmos, o peso total da roupa retirada 

no dia, em kg, a anotação das ocorrências, se houver e demais informações 

relevantes;  

4. O relatório de controle diário deverá ser aprovado pelo funcionário da Contratante 

e, ao final de cada período, as informações deverão ser consolidadas em um relatório 

mensal, submetido ao ateste do Fiscal do contrato;  

5. Os relatórios deverão ser emitidos em 02 (duas) vias datadas, conferidas e 

assinadas pelos responsáveis da Contratada e da Contratante. Uma das vias deverá 

ficar com o responsável da Contratante;  



 

 

6. Caso existam divergências entre a quantidade de roupas apurada pela Contratante 

e pela Contratada, utilizar-se-á aquela apurada pela Contratante para efeitos de 

pagamento. 

 

III- TRANSPORTE DE ROUPA SUJA PARA AS DEPENDÊNCIAS DA 

CONTRATADA PADRÃO  

 

1. O transporte da roupa suja da Contratante ocorrerá sempre após a entrega da 

roupa limpa, devendo ser feito por veículo adequado e devidamente adaptado à 

natureza da carga, cumprindo a obrigação de manter o veículo em bom estado e 

realizar a manutenção preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom 

funcionamento do mesmo e para a prevenção de potenciais acidentes;  

2. A Contratada deverá possuir veículo fechado, envolvendo preferencialmente 

veículos distintos ou pelo menos com áreas divididas fisicamente em dois ambientes 

distintos com acesso independentes, para separar a roupa limpa da roupa suja, 

devidamente identificados. Se a Contratada possuir apenas um veículo para 

transporte da roupa limpa e suja, deve primeiramente distribuir toda a roupa limpa, e 

posteriormente realizar a coleta da roupa suja. Após a retirada da roupa suja do 

veículo, o mesmo deve passar pelo processo de higienização, seguindo todos os 

procedimentos e normas;  

3. A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o Procedimento Operacional 

Padronizado (POP) de higienização dos veículos de transporte e carros gaiola, bem 

como a relação de saneantes utilizados, nos primeiros 15 (quinze) dias corridos de 

execução do contrato;  

4. Sempre que houver extravasamento de matéria orgânica nas superfícies do 

veículo de transporte recomenda-se imediatamente retirar o excesso com papel ou 

material absorvente, em seguida realizar a higienização da superfície.  

 

IV- LAVAGEM DAS ROUPAS  

1. No processo de lavagem da roupa suja, a Contratada deverá utilizar o processo 

preconizado pela C.C.I.H. do HOSPITAL MUNICIPAL  e no Manual de 

Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 2009;  

2. Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do 

processo de lavagem são de responsabilidade da Contratada;  

3. A CONTRATADA deverá apresentar separadamente as formulações do processo 

de lavagem descrevendo a operação (dosagem dos produtos, tempo de lavagem e 



 

 

temperatura da água) dos procedimentos a serem realizados para: sujeira pesada 

(sangue, fezes, pomada, etc.); sujeira leve (sem presença de secreções) e retirada 

de manchas (químicas e orgânicas), sempre que solicitado;  

4. As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente as 

instruções do fabricante, visando à garantia do serviço executado, por meio de 

dosadores automatizados ou automatizados computadorizados;  

5. Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada e super pesada 

deve incluir: umectação, enxágue inicial, pré-lavagem, lavagem, alvejamento, 

enxágues, acidulação e amaciamento;  

6. A roupa com sujidade leve está liberada das primeiras etapas do processamento, 

quais sejam, umectação, primeiros enxágues e pré-lavagem, sendo seu ciclo iniciado 

já na etapa de lavagem;  

7. Para os produtos químicos a serem utilizados nos processamentos, suas 

propriedades e composição química deverão ser comprovadas mediante 

apresentação de cópia reprográfica autenticada, frente e verso, do certificado de 

registro dos mesmos junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 

sendo que a qualidade do produto deverá manter o padrão de cor ou de brancura e 

resistências dos tecidos que serão testados a cada 60 (sessenta) dias;  

8. As programações do processamento por grau de sujidade e tipo de tecido devem 

ser realizados por responsável técnico farmacêutico ou químico, o mesmo poderá ser 

funcionário da Contratada ou do seu fornecedor de produtos utilizados no 

processamento das roupas;  

9. O processo de lavagem deve acontecer conforme orientações contidas na etiqueta 

da peça a ser lavada visando sua maior durabilidade.  

 

V- SECAGEM, CALANDRAGEM, PRENSAGEM E/OU PASSADORIA DA ROUPA 

LIMPA  

1. A roupa deverá ser secada com a utilização de equipamentos que melhor se 

adaptem ao tipo de roupa e estrutura do tecido;  

2. Toda roupa limpa deverá ser calandrada ou prensada a vapor, à exceção das 

felpudas, ou aquelas que possuem contra indicação para esse tipo de metodologia, 

as quais deverão ser passadas e entregues dobradas conforme orientações da 

contidas.  

 

VI- SEPARAÇÃO, DOBRA TÉCNICA E EMBALAGEM DA ROUPA LIMPA  

1. Na fase final do processamento das roupas, estas devem ser dobradas e 

embaladas com material plástico, transparente e descartável, de forma a preservar a 



 

 

qualidade e higiene dos produtos entregues, e evitar contaminações e umidade;  

2. Os custos com embalagens são de responsabilidade da Contratada;  

3. As dobraduras do enxoval deverão ser realizadas de acordo com as 

especificações da Contratante, de forma a atender suas rotinas de serviço. Essa 

metodologia poderá sofrer atualizações sempre que necessário, conforme solicitação 

da Contratante;  

4. As peças que forem organizadas em forma de „kit‟ deverão ser entregues 

agrupadas de acordo com sua composição, conforme determinado pela Contratante;  

5. A separação, dobradura em técnica específica das roupas cirúrgicas, pacotes 

cirúrgicos deverão observar o disposto pelas equipes de referência da área de 

enfermagem e da área cirúrgica da Rede, de forma a serem encaminhados para a 

Central de Material Esterilizado - CME.  

 

VII- TRANSPORTE DE ROUPA LIMPA PARA AS DEPENDÊNCIAS DA 

CONTRATANTE  

1. A roupa limpa deverá ser transportada às unidades da Contratante em veículo 

adequado devidamente adaptado à natureza da carga;  

2. O veículo deve estar devidamente higienizado para evitar a contaminação da 

roupa limpa, em conformidade com a legislação vigente;  

3. A Contratada deve possuir, por escrito, todo o processo de limpeza e desinfecção 

dos veículos de transporte; 4. Distribuição da roupa limpa em único ponto (área 

limpa) predefinido nas dependências internas da CONTRATANTE, por meio de 

funcionário disponibilizado pela CONTRATADA.  

 

VIII- A ENTREGA DA ROUPA LIMPA À ROUPARIA DA UNIDADE E PESAGEM 

PADRÃO  

1. O tempo entre a retirada da roupa suja e a devolução da roupa limpa em cada 

unidade não poderá ser superior ao estipulado nesse Termo de Referência;  

2. A periodicidade de entrega e coleta da roupa limpa deverá ser de pelo menos 03 

(três) vezes na semana, em horário estabelecido pela Contratante, conforme disposto 

neste termo de referência, ou em outra periodicidade estabelecida, de forma a cobrir 

a necessidade de roupas limpas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 

resguardando-se entregas extraordinárias em casos de urgência/emergência, 

solicitadas pela Contratante;  

3. A roupa processada deve ser entregue na área limpa da unidade Contratante, 

separada por tipos em pacotes ou peças individuais, de acordo com o volume e 

natureza das peças ou necessidades das Unidades;  



 

 

4. A roupa processada deverá ser pesada, nas dependências da Contratante, em 

balança digital "tipo plataforma" fornecida pela Contratada, na presença de um 

empregado da Contratada e outro da Contratante;  

5. É vedada a utilização da mesma balança para roupa limpa e suja;  

6. O peso da roupa limpa entregue na Unidade não deverá ser inferior ao peso do 

mesmo lote de roupa suja retirada, admitindo-se apenas a subtração do índice de 

sujidade de até 10% (dez por cento), com base no peso da roupa suja recolhida ao 

qual se refere a devolução da roupa em questão;  

7. Todas as peças entregues pela Contratada como limpas, mas que forem 

identificadas por funcionários da Contratante com manchas ou sujidade 

apresentando qualidade insatisfatória, de acordo com seu critério, será separada e 

realizada formalização da ocorrência à Contratada. O enxoval será retornado para a 

lavanderia para que seja feito pela Contratada um novo processo de lavagem ou 

remoção de manchas e desinfecção, ficando isento de nova pesagem, não havendo 

ônus para a Contratante;  

8. Os custos com reprocessamento das roupas devolvidas pela Contratante em razão 

de falhas na prestação dos serviços, serão suportados pela Contratada;  

9. As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de relatório 

contendo relação geral, na qual conste o rol da roupa entregue com quantitativo total 

por tipo de peça, peso total do lote de roupa limpa, assim como a anotação de 

ocorrências, se houver;  

10. Deverão constar dos relatórios, em separado, as informações sobre o 

reprocessamento de peças que forem devolvidas pela Contratada em razão da falha 

na prestação dos serviços;  

11. Os relatórios acima especificados deverão ser emitidos em 02 (duas) vias 

datadas, conferidas e assinadas pelos responsáveis da Contratada e da Contratante. 

Uma das vias deverá ficar com o responsável da Contratante;  

12. As roupas entregues, diariamente, deverão ser devidamente acondicionadas, 

conforme normas de biossegurança sob supervisão da C.C.I.H., cabendo à 

Contratada proceder à inspeção das roupas limpas a serem entregue.  

 

IX- DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

1. Para a efetiva execução dos serviços de recebimento de roupas hospitalares, a 

CONTRATADA deverá, às suas expensas e sem ônus a contratante, disponibilizar 

nas dependências da CONTRATANTE os equipamentos;  

2. Para as atividades mencionadas ligadas as atividades de transporte de enxoval, os 

funcionários da CONTRATADA deverão portar uniformes de cores diferentes tanto 



 

 

para entrega de roupa limpa quanto para retirada de roupa suja;  

3. A CONTRATADA deverá possuir capacidade técnica de insumos, operativa e 

profissional – equipe técnica para o processamento das roupas hospitalares, de 

modo a manter o abastecimento adequado e as condições necessárias para 

desinfecção, higienização e acondicionamento de toda a roupa processada de 

maneira a garantir a qualidade dos serviços prestados - bem como a retirada e 

entrega da roupa por meio de veículos adequados;  

4. Além das atividades primárias, deverão ser realizadas a higienização do ambiente 

e de seus equipamentos, ações voltadas à prevenção de riscos e à saúde dos 

trabalhadores, assim como a manutenção dos equipamentos;  

5. Necessária a identificação de equipamentos, ferramental e utensílios de sua 

propriedade, tais como: balança, gaiolas, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade da CONTRATANTE;  

6. Aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer ao CONTRATANTE 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea „d‟, da Lei nº 

14.133/21) 

3.1. Para fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital 

social ou patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

global por ela ofertado na presente licitação, conforme art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.2.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, assim apresentados: 



 

 

3.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

3.2.1.2. Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 

NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

3.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor; 

3.2.1.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura 

do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

3.2.1.5 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e 

pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC). 

3.2.2. A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada 

pelos índices abaixo, apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão 

vir com os respectivos valores calculados, conforme estabelecido no Art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

Índice de Liquidez Geral:  

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante +Passivo não circulante ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente: 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante ≥ 1,0  

Índice de Solvência Geral:  

Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

3.3. Da Documentação: Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  

3.3.1. Cartão CNPJ, Certidões de regularidade fiscal (CNDs municipal, estadual, federal, 

trabalhista INSS, FGTS, Falência e concordata, Insolvência Civil, SICAF e declaração 

de que não emprega menores.  



 

 

3.3.2. Comprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de 

Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a execução pela licitante de serviço compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto do presente edital. 

3.4 – Qualificação Técnica 

3.4.1. Qualificação Técnico-Operacional: 

3.4.1.1. A LICITANTE deverá apresentar licença Sanitária válida, emitida por autoridade 

competente, comprovando que sua estrutura atende às exigências sanitárias e boas 

práticas em lavanderias hospitalares, conforme a RDC nº 50/2002 da ANVISA e 

legislações correlatas. 

3.4.1.2. A LICITANTE deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica que 

comprove a experiência de no mínimo 50% de quilo de roupa limpa processada, nos 

termos do §1º, do art. 67, da Lei Complementar 14.133, de 1º de abril de 2021, para os 

quantitativos constantes na tabela apresentada no item 1 deste Termo de Referência, 

fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 Somente serão aceitos atestados que se referiram a contratos já concluídos ou 

se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 

sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

3.4.1.3. Considerando que a necessidade dos serviços é de caráter diário, imediato e 

contínuo, sendo a entrega das roupas limpas e a coleta das roupas sujas, pelo 03 

(TRÊS) vezes por semana bem como a imprevisibilidade das demandas das Secretarias 

Municipais, somente serão admitidas, para fins de habilitação, a LICITANTE que 

comprovar, que possua sede/filial, em um raio de até 200 KM da Secretaria Municipal de 

Saúde, deste Município, até a data de abertura do certame. 

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea „e‟, e art. 40, 

§1º, inciso II, ambos da Lei nº14.133/21) 

4.1. Deverão ser executados os serviços, no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 

contados da emissão da autorização de execução de serviços, emitida pela Secretaria 

de Saúde. 

4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n. º 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.3 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 



 

 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea „f‟, da Lei nº 

14.133/21) 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



 

 

5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à 

autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 



 

 

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea „h‟, da Lei 

nº 14.133/21) 

6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente, indicados pela Contratada. 

6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

6.3.1 O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

6.4 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

6.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital de pregão eletrônico e identificar possível razão que impeça a 



 

 

participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação. 

6.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente 

6.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.8 O pagamento será efetuado no prazo de até em até 30 (trinta) dias, após a entrega. 

6.8.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

 

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea „J‟, da Lei nº 14.133/21) 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

9. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

9.2 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

9.3 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

9.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

9.6 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 



 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 a121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO   

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais.  

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de2018.  

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  



 

 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

11.09. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa.  

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

11.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

 

12.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

12.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

12.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas:  

a) não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações;  

b) à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 

valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos 

dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa 

exigência vai de encontro à economicidade da contratação.  

d) a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do 

universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.  

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 240/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de 

lavanderia hospitalar, do tipo lavagem hospitalar com desinfecção, contemplando todas 

as etapas do processo, desde a coleta até a devolução dos materiais, em condições 

ideais de recuo e em conformidade com as normas de higiene e segurança sanitária 

vigentes, atendendo todas as unidades de saúde da Secretaria de Saúde de Malhada: 

Unidades Básicas de Saúde, Psf‟s e Hospitais; conforme especificações constantes do 

Anexo I do Edital. 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A (empresa)........................................................................................ inscrita no 

CNPJ sob nº ............................................................., estabelecida na, nº........., 

telefone/fax nºs.............................................., e-mail..................................................., 

propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

ITEM 
LOCAL PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
CNES 

QUANT. 

COLETAS 
UND. 

QUAN

T. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

Global. R$ 

1.  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

GERALDO  
2493195 

03 X POR 

SEMANA  
KG  15.000 R$19,40 

R$ 

291.000,00 

2.  USF MARIA OLIMPIA  DA 

SILVA MAGALHAES 
2493691 

3.  USF  JUDITH MARIA DA 

PAIXÃO 
4948904 

4.  USF JOÃO TEIXEIRA 

SOBRINHO 
6560865 

5.  USF ZULEIDE NUNES DE 

ARAUJO BOA SORTE 
2493209 

6.  UNIDADE ROSARIA MENDES 

FERREIRA  
3691373 

7.  USF TIPO II ANA MARIA DA 

SILVA 
2493705 

8.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 

ZEZE 
 

9.  SAMU 192 USB MALHADA  6143105 

10.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 2493217 



 

 

  

 

Preço total: R$ ...........................() 

 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas 

decimais e por extenso) 

DAS DECLARAÇÕES: 

Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação. 

Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a 

redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e demais normas 

complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, 

no que lhe for pertinente. 

Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 

as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições, requisitos 

específicos, enfim todas as especificações. 

A VALIDADE DA PROPOSTA:......(.) dias corridos. (), contados a partir da data 

de sua apresentação. 

 

LOCAL,         de              de 20... 

 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.: 

CPF: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

ZEZE 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº240/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de 

lavanderia hospitalar, do tipo lavagem hospitalar com desinfecção, contemplando todas 

as etapas do processo, desde a coleta até a devolução dos materiais, em condições 

ideais de recuo e em conformidade com as normas de higiene e segurança sanitária 

vigentes, atendendo todas as unidades de saúde da Secretaria de Saúde de Malhada: 

Unidades Básicas de Saúde, Psf‟s e Hospitais, conforme especificações constantes do 

Anexo I do Edital. 

 

ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº DECLARA: 

 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgado ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 



 

 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da CF/88. 

Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

(local do estabelecimento), de de 20... 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 240/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../.... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO ........, POR INTERMÉDIO DO (A) .........................................................E 

............................................................. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA– Avenida Governador Nilo 

Coelho, Sn° – Centro - Malhada- BA - CNPJ nº 10.561.674/0001-19, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr°. Raimundo Ricardo Gonçalves 

Dias, Brasileiro, portador da cédula de identidade 09.854.258-30 SSP-BA, inscrito no 

CPF sob o nº 987.907.655-91, respectivamente, doravante denominada de 

CONTRATANTE, e a Empresa..........................., inscrita no CNPJ sob n° com sede na 

Rua, doravante denominada CONTRATADA, representada pela Sr., Carteira de 

Identidade nº SSP/BA................................e CPF nº.................., tendo em vista o que 

consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO(art. 92, I e II) 

 

6.2 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 

Prestação de serviços de lavanderia hospitalar, do tipo lavagem hospitalar com 

desinfecção, contemplando todas as etapas do processo, desde a coleta até a 

devolução dos materiais, em condições ideais de recuo e em conformidade com as 

normas de higiene e segurança sanitária vigentes, atendendo todas as unidades de 

saúde da Secretaria de Saúde de Malhada: Unidades Básicas de Saúde, Psf‟s e 

Hospitais. 

Objeto da contratação: 

ITEM 
LOCAL PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
CNES 

QUANT. 

COLETAS 
UND. 

QUAN

T. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

Global. R$ 

1.  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

GERALDO  
2493195 

03 X POR 

SEMANA  
KG     

2.  USF MARIA OLIMPIA  DA 

SILVA MAGALHAES 
2493691 



 

 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) ............................., na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS(art. 92, IV, VII e XVIII) 

8.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.  USF  JUDITH MARIA DA 

PAIXÃO 
4948904 

4.  USF JOÃO TEIXEIRA 

SOBRINHO 
6560865 

5.  USF ZULEIDE NUNES DE 

ARAUJO BOA SORTE 
2493209 

6.  UNIDADE ROSARIA MENDES 

FERREIRA  
3691373 

7.  USF TIPO II ANA MARIA DA 

SILVA 
2493705 

8.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 

ZEZE 
 

9.  SAMU 192 USB MALHADA  6143105 

10.  UNIDADE SATÉLITE ILHA DE 

ZEZE 
2493217 



 

 

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO(art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$.......... (.) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92, V e VI) 

11.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE(art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 



 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 



 

 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

1.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2.  Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3.  Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4.  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 



 

 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do 

valor inicial/total/anual do contrato. 

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 15.6 deste contrato. 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 15.7, observada a legislação que rege a matéria. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica, com correção monetária. 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 



 

 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação. 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

.......... (.) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 

Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.  Multa: 

4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 

objeto. 

4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de 

atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 

complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o 

atraso se deu em parte ou no todo. 

4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo 

com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo 

estabelecido. 

4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições 

desta cláusula. 



 

 

4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o Contratante; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 



 

 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 



 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 



 

 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Carinhanha-BA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Malhada, XX de XXXXX de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Contratante 

 

 

 

________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª ________________________________________CPF nº 

2ª ________________________________________CPF nº 


